
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A bicicleta é um meio de transporte utilizado por muitas pessoas, seja por
lazer ou como meio de transporte para locomoção ao trabalho ou estudos.

A presente lei tem como incentivar o uso da bicicleta no dia-a-dia e de
forma esportiva.

Cientificamente comprovado, quando praticado de forma correta, os
benefícios são muitos, dentre eles, a resistência muscular, melhora do
condicionamento físico, do sistema cardíaco, respiratório, ajuda a eliminar
gorduras localizadas, reduz o estresse, sendo ainda uma excelente atividade
aeróbica e anaeróbica.

Por todo exposto e com o intuito de disponibilizar para a nossa sociedade
mais um instrumento de conscientização, encaminhamos o presente Projeto de
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PROJETO DE LEI 34/2025

"Institui a política pública de ciclismo,
estabelece medidas de garantia e
segurança ao ciclista, dispõe sobre o
incentivo do ciclismo no município de
Balneário Pinhal e dá outras
providências."

Art 1° - Esta lei visa incentivar a prática do ciclismo no Município, estabelecer

garantias para o ciclista e fomentar políticas públicas para o segmento,

reconhecendo cicloviário como modalidade de transporte eficiente, sustentável

do ponto de vista ambientes, acessível à sociedade e benéfico para saúde
pública e instituir a política pública de ciclismo.

Art 2° - Para fins desta Lei entende-se por:

1. Ciclismo de lazer: aquele cuja finalidade seja o transporte

individual com o uso de bicicleta e com deslocamentos a baixas
velocidades;

li. Ciclismo esportivo: aquele praticado por ciclistas com bicicletas

esportivas, não motorizadas, que se locomovem em grupos de

duas ou mais bicicletas com finalidade de treinamento, podendo

ser organizado por associações, empresas, grupamentos
esportivos ou autônomos.

Ili. Cicloturismo: forma de turismo que consiste em viajar utilizando
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IV. Sistema cicloturístico: conjunto de circuitos, rotas e produtos
turísticas voltados para o turismo em bicicleta;

V. Circuito cicloturístico: trajeto de longa distância no qual coincidem

os pontos de partida e de chegada, interligando produtos turístico

regionais e cuja identidade é reforçada ou atribuída pela utilização
turística.

VI. Rota cicloturística: rumo, caminho, itinerário ou trajeto de curta ou

médica distância que compõe um circuito cicloturístico,

interligando produtos turísticos locais e cuja identidade é reforçada
ou atribuída pela utilização turística.

Art 3° - O incentivo ao ciclismo no município de Balneário Pinhal compreende
um conjunto de medidas e ações por parte do Poder Público voltadas para:

1. Ampliação da rede de ciclovias, ciclofaixas, bicicletas compartilhadas

e bicicletários permanentes, com vistas a possibilitar maior acesso de
bicicletas no transporte coletivo intermunicipal;

li. Reconhecimento da bicicleta como meio de transporte por
trabalhadores;

Ili. Desenvolvimento de políticas públicas e fomento junto à iniciativa

privada de uma política ciclologística, visando estimular e dar

segurança aos trabalhadores que realizam entregas utilizando
bicicletas;

IV. Desenvolvimento do cicloturismo em todo o município, diretamente ou

em parceria com comércios, como forma de fomentar o turismo;
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VI. Fomento a implementação de programas municipais de mobilidade por
bicicleta.

VII. Reduzir a circulação de veículos nas ruas das cidades, diminuindo, por

consequência, os congestionamentos nas vias públicas e a emissão
de ruídos e gases potentes;

VII 1. Realização de campanhas constantes e permanentes de incentivo ao
ciclismo.

Art 4° - São diretrizes da política que trata essa Lei:

1. Utilização prioritária dos sistemas cicloviários municipais
existentes;

li. Desenvolvimento de medidas que proporcionem mais conforto e
segurança aos ciclistas durante os deslocamentos;

Ili. Eliminação das barreiras urbanísticas por meio de projetos de

infraestrutura cicloviária urbana, como ciclovias, ciclofaixas, faixas
compartilhadas, locais de apoio ao ciclista e sinalização especifica;

IV. Criação de rotas de ciclismo nos trechos de rodovias em zonas

urbanizadas, nas vias públicas, nos parques e em outros espaços
naturais;

V. Criação de estatísticas sobre acidentes de trânsito envolvendo
bicicletas e ciclistas;

VI. Campanha de educação para ciclistas;

Implantação de estacionamento de bicicletas/bicicletários;
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Art 5° - Na elaboração de projetos e construção de infraestrutura urbana e

rodoviária, como estradas, pontes, viadutos, equipamentos públicos, praças e

parques, deverão ser incluídos, de acordo com estudos de viabilidade, espaços

para circulação de bicicletas e tratamento cicloviário nos acessos e no entorno,
inclusive com instalação de paraciclos ~ bicicletários.

1. Para efeitos desta lei, considera-se ciclovia a pista de rolamento

destinada exclusivamente ao uso de bicicleta, separada fisicamente

do leito carroçável da rodovia, projetada e executada de acordo com

as normas técnicas pertinentes e devidamente sinalizada.

li. Na impossibilidade técnica de construção de ciclovia, será admitida a

construção de ciclofaixa, constituída por faixa demarcada no

acostamento da rodovia, destinada ao transito exclusivo de bicicletas
e devidamente sinalizada.

Art 6° - O Poder Público deve ofertar áreas para o ciclismo em todo o território

do município, especialmente em parques, praças e quaisquer outros apropriados
para o ciclismo de lazer e esportivo, sempre que viável.

Art 7° - A fim de aumentar a segurança do ciclista na prática do ciclismo de
qualquer modalidade, contribuindo para o uso da bicicleta como meio de

transporte alternativo, o poder público adotará, entre outras, a realização de

campanhas de informação e conscientização da população em geral, sobre o

ciclismo, suas modalidades, benefícios, direitos e deveres dos ciclistas e
importância do uso de equipamentos de segurança.
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Art 8° - O Poder Público facilitará a incentivará a criação de:

1. Grupos de Ciclismo amadores;

li. Projetos sociais sem fins lucrativos que visem educar e dar

oportunidade de acesso ao ciclismo a populações carentes.
Ili. Novas rotas de ciclismo;

IV. Escolas de ciclismo e de educação no trânsito para todas as
idades;

Art 9° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 dias após sua
data de publicação.

Art 10 - Esta Lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 11 - Esta Lei entra em vr;:::•u:r:r~a,\
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